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Comissiio Permanente de Licitat,nlo 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 033/2021 

A Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA) toma público 

aos interessados que, em sessão aberta no dia 07 de outubro 

de 2021, As 14:00hrs, na modalidade Pregão Eletrônico n° 

033/202 i , tendo como objeto o registro de preços para 

eventual e futura contratação de empresa especializada em 

locação de máquinas pesadas e caminhão para atendimento 

das demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Transportes do município de Davinópolis - MA, foram 

consagradas vencedoras as empresas NASCIMENTO 

SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI — CNPJ: 

14.794.268/0001-57, IMPERCOMEX CONSULTORIA 

LTDA CNPJ: 23.246.740/0001-08. Davinópolis (MA), 30 

de novembro de 2021. Vanderson Campelo dos Santos-

Pregoeiro. 

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz 

Código identificador: SQJY5jxq0L7b 

se) s Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2 de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Pagina 2/11 



ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 MARCA UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

3 	SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 	SERVIÇO 	HORA 	120 	R$ 899,00 	R$ 107.880,00 
CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO  SKY  
CESTO AÉREO, ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: MOTORIZAÇÃO A DIESEL; 
ALCANCE MINIMO DO CESTO DE 
11,50 METROS; CONTENDO SISTEMA 
DE SINALIZAÇÃO E TODOS OS ITENS 
DE SEGURANÇA EXIGIDOS NO 
CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO. 
CONDUTOR; COMBUSTÍVEL; 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

TOTAL 
	

R$ 107.880,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 033.1/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (ARP)  

PREAMBULO 

Aos 1 de Dezembro de 2021, a Prefeitura Municipal de Davinópolis, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, inscrita no CNPJ n°01.616.269/0001-60, com 
sede na Rua Adalia, SN, Centro, Davinápolis, Maranhão, neste ato representada por Raimundo Nonato 
de Almeida dos Santos, Prefeito Municipal, Brasileira, casado(a), portador(a) do CPF n° 848.212.213-49 
e do  RC'  n° 0625673720172, doravante  den Orr  iinado sirnplesmente CERENCIADOR, a ernpresa 
NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n° 14.794.268/0001-57, sediada na 
TRAVESSA FELICIANO DUARTE, 217, CENTRO, Riachao,  Maranhao, e-mail  
nsilvaempreendimentoseireli@gmail.com, neste ato representada por,  Victor  Hugo Nascimento Silva, 
Brasileiro, Solteiro(a), portador do CPF n°038.112.813, RG N°0576729920158 SESP-MA, residente e 
domiciliado na Travessa  Feliciano  Duarte, 217, Centro, Riachao,  Maranhao,  doravante simplesmente 
c'ENEFICIARVI, lavrarn presente ATA de Registro 	Progos  (ARP),  rofer;ante  ad  Processo 
Administrativo 0039.2021 que deu origem ao Pregão Eletrônico 033/2021, que tem como objeto 
Registro de Pregos para Eventual e Futura Contratação de Empresa Especializada em Locação 
de Máquinas Pesadas e Caminhão para Atendimento das Demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Transportes do Município de Davinópolis - MA, RESOLVEM REGISTRAR 
PREÇOS, observados as especificações, os pregos e os quantitativos do termo de referência da 
Licitação referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as  cartes  
as normas constantes na Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 
Regulamenta o Sistema de Registro de Pregos previsto no  art.  15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; , da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as 
partes. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLAAMIIARIMgWte-AtilidgrINOPPreços, independente de transcrição, o edital do Pregão 
Eletrônico N° 033/2021 e a proposta de preços contendo os pregos dos itens acima registrados.. 

CLO/W1196i§gP9MgAttNIFXREACCdAtro de Pregos  (ARP) sera  de 12 (doze) meses, podendo ser 
verificado seu termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho  
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q1-#331144tiVARAIMAIPPIkKiikTA44;r4g4ggi6W8fig4fpFiggcrWe contratual, caberá 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes, através de servidor desiqnado, competindo-lhe: 
. 	Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações 
dos produtos ou serviços registrados; 
• Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações 
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
• Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou  e-mail,  para retirada da nota de empenho 
ou outro meio hábil para a contratação; 
• Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

. 	Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação as novas condições de mercado; 
• Subsidiar a administração nos prry•Bccncde  aplicação  HP  pPrili&rig., inclusive ciontn ao 
descumprimento de obrigações pelo fornecedor; 
• Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na ATA. 
• A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro 
da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

cutzu,AWAQ46.13acrA6TIFtegiNGKNAMADg fR§M§isqPgifEWPRgtro de pregos, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do  art.  65 da Lei N° 8.666/93. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, 
cabendo ao org5o gerenciador promover as negocia0es junto aos 	 observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei N° 8.666/93. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
pregos aos valores praticados pelo mercado. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão iiberacios do compromisso assumido, sem apiicação de penaiidacie. 

Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata 
de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Em qualquer hipótese, os pregos decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro, momento em que se 
estabelece a equação econômico-financeira. 

P-444§41-01WWEArrTSAN;FMEM34MtPArREEPWARPA-fff?figAlke sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
. Os orgaos ou entidades que não participarem do registro de pregos, quando desejarem fazer uso 
da presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas. 
optar pela aceitação ou riso do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou 
órgãos participantes. 

As contratações adicionais a que se refere esta clausula não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na presente ATA para esta Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisiiria N°2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 	 Pagina 4/11 

ark 



o  

DAVINOP6LIS - MA 	Sexta, 03 de Dezembro de 2021 ANO: 2 I  Ng  
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 	 ISSN  2764 '67_;1'-% 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura 
Municipal e/ou órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

.C144.1r5IMMATAErGI?gbp&Nggr4411gteitight),TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Pregos; 

• Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
• Não aceitar reduzir o seu prego registrado, quando este se tornar superior ao praticado no 
mercado; 
• Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  7° da 
Lei N° 10.520/02; 
• 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados. 

-P1-4,1441110IIM NIAIPPARRAXAÇA9P será feita por intermédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue: 
. 	Fire  reservado a Administração, o direito de substituir o r'r,ntrtr,  per outros instrumentos 
tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora 
denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente 
de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de pregos da 
empresa vencedora. 

c4411§\414e1;g4)¡NrrtAigiPff64tOkkA,MAtitAndentemente de sua transcrição, o Edital do 
Pregão citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar 
futuras solicitações: 

Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta 
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 

Integra a presente Ata de Registro de Prego, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias que aceitam cotar os produtos/serviços com os pregos iguais ao do licitante vencedor do 
Pregão Eletrônico e referência. 

Fica  &eft°  a Comarca responsável pela cidade de navinópolis como Foro para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

Davinópolis — MA, 1 de Dezembro de 2021. 

PELA GERENCIADORA 
Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 
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PREFEITO MUNICIPAL 	 Rubrica 

PELO BENEFICIÁRIO  

Victor  Hugo Nascimento Silva 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Publicado por:  Hen  Cristina Almeida Cruz 
Código identificador: nhht0e4gOwc20211202121233 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 033.2/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  (ARP)  

PREAMBULO 
Aos 1 de Dezembro de 2021, a Prefeitura Municipal de Davinópolis, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, inscrita no CNPJ n° 01.616.269/0001-60, com 
sede na Rua Adália, SN, Centro, Davinópolis, Maranhão, neste ato representada por Raimundo Nonato 
de Almeida dos Santos, Prefeito Municipal, Brasileira, casado(a), portador(a) do CPF n°848.212.213-49 
c do RG n° 0625673720172, doravaritc dcnoniinado simplcsmcnte GERENCIADOR, Cl cmprcsa 
IMPERCOMEX CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 23.243.740/0001-80, sediada na RUA JOÃO 
PESSOA, 102, CENTRO, Davinópolis, Maranhão,  e-mail  comeximperatriz@gmail.com, neste ato 
representada por, Emerson Maxime Nogueira Fernandes, Brasileiro, Casado(a), portador do CPF n° 
009.610.243, RG N°000119629799-3, residente e domiciliado na Rua Urbano Santos , 625, Juçara, 
Imperatriz, Maranhão, doravante simplesmente BENEFICIÁRIO, lavram a presente ATA de Registro de 
Preçus  (ARP),  referente ao Piocesso Administrativo 0039.2021 que deu origem ao Pregão Eiatrônico 
033/2021, que tem como objeto Registro de Pregos para Eventual e Futura Contratação de Empresa 
Especializada em Locação de Máquinas Pesadas e Caminhão para Atendimento das Demandas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes do Município de Davinópolis - MA, RESOLVEM 
REGISTRAR PREÇOS, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 
referência da Licitação referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-
se as partes as normas constantes na Lei n° 10.520/2002, Decreto nu 7.892, de 23 de Janeiro de 2U13 - 
Regulamenta o Sistema de Registro de Pregos previsto no  art.  15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; , da Lei Complementar Federal NI' 123/2006, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as 
partes. 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 MARCA UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

1 	SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 	 SERVIÇO 	HORA 	1000 	R$ 295,00 	R$ 295.000,00 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, SOBRE 
ESTEIRA, ESPECIFICAÇÕES 
MiNIMAS: MOTOR DIESEL, PESO 
OPERACIONAL DE 19/22 
TONELADAS, POTENCIA DE 138/155  
HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 
0,70 / 1,50 M. CONTENDO TODOS 

OS ITENS DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS NO CÓDIGO NACIONAL DE 
TRÂNSITO. CONDUTOR; 
COMBUSTÍVEL MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

onk, 	Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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2 	SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 	 SERVIÇO 	KM 	6000 	R$7,99 	R$ 47.940,00 - 
CONJUNTO DE CAMINHÃO 
TRUCADO COM PLATAFORMA FIXA, 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: COM 
QUATRO EIXOS, SENDO DOIS EIXOS 
DIRECIONAIS, PBT 29.000KG, 
DIESEL, POTÊNCIA 260CV., 
PLATAFORMA NAS DIMENSÕES 
2,6X10,00M, CAPACIDADE ÚTIL 
18.000KG, COM RAMPA DE ACESSO. 
COM  TODOS OS ITENS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS NO CÓDIGO 
NACIONAL DE TRANSITO. 
CONDUTOR; COMBUSTÍVEL; 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

TOTAL 	 R$ 342.940,0 
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CI-4MIlei4gRWAR4te-/Wik4OrSiqVIIMKPPregos, independente de transcrição, o edital do Pregão 
Eletrônico N° 033/2021 e a proposta de pregos contendo os pregos dos itens acima registrados.. 

C L4,1434,16 S EGUNDA- crcra-rutti*XigikigriiStro de Preços  (ARP) sera  de 12 (doze) meses, podendo ser 
verificado seu termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho 

ci-VgWPkigIgggifitfkAtAPAR5411414 4%).TAP IRAcOaWN441FpgrING19§ e contratual, caberá à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes, através de servidor designado, competindo-lhe: 
. 	Efetuar controle dos fornecedores, dos pregos, dos quantitativos fornecidos e das especificações 
dos produtos ou serviços registrados; 

Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações 
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

. 	Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou  e-mail,  para retirada da nota de empenho 
ou outro meio hábil para a contratação; 

Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

. 	Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de pregos registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado; 

. 	Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao 
descumprimento de obrigações pelo fornecedor: 

. 	Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na ATA. 

A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro 
da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

C1-4t14WAQMIAT4c7646VARIg -gkRAMARbg IM21449PgtAlgc-0,,stro de pregos, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1° do  art.  65 da Lei N° 8.666/93. 

Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas ria alfriea "d" do inciso II UO caput do  art.  65 da Lei NI° 8.666193. 

Quando o prego registrado se tornar superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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preços aos valores praticados pelo mercado. 
Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado 

Ru
,
b
,

rica____ 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal devera prnc,=.rIc.r à revogação da ata 

de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Em qualquer hipótese, os pregos decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro, momento em que se 
estabelece a equação econômico-financeira. 

C1-4SM§41-CitiPWW:16rrterigYARFAM4SAIRPS,EgilkTARPA1W, 6,,C00.,..,Se sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de pregos, quando desejarem fazer uso 
da presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou 
órgãos participantes. 

As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na presente ATA para esta Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura 
Municipal e/ou órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que  
Clue!!! CI ii. 

pl..*549i6ttkApfThiercIN3pM1.gejnikkAghMitjp4ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
• Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Pregos; 

Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu prego registrado, quando este se tornar superior ao praticado no 

mercado; 
Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  7° da 

Lei N° 10.520/02; 
• 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA  
sera  formalizado por despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

(-) ranrelArriPntn rin registro de r-Ir°gnq poderá nrnri-Pr por fato superveniente,1-1PrnrrPntP de r'co 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados. 

C1-41-bWidrgtOVEltAp PONTRATAWA:  OP sera  feita por intermédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue: 
. 	Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, 
tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora 
denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alteraybes posteriores. 
. 	E dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
• Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente 
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de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de pregos da 
empresa vencedora. 

CL44091A9IT*NrrtAQPIMIAGOkA,U186Andentemente de sua transcrição, o Edital do 
Pregão citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
• A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar 
futuras solicitações; 

. 	Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta 
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 
• Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do 
Pregão Eletrônico e referência. 
• Fica eleito a Comarca responsável pela cidade de Davinópolis como Foro para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da presente ATA de Registro de Pregos  (ARP),  que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

Davinópolis — MA, 1 de Dezembro de 2021. 

PELA GERENCIADORA 
Raimundo Nonato Almeida dos Santos 

PREFEITO MUNICIPAL 

PELO BENEFICIÁRIO 

Emerson Maxime Nogueira Fernandes 

IMPERCOMEX CONSULTORIA LIDA 

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz 
Código identificador: jbiølgokgej20211202121234 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

RAT1FICAÇÃO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo: 0016.2021/SEMUS PREGÃO 

ELETRÔNICO N' 029/2021 Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSOS 

GRÁFICOS E CONFECÇÃO DE CARIMBOS Em face 

dos elementos constantes no processo Administrativo em 

epígrafe, e, considerando a legalidade e validadc dos atos 

praticados pela Comissão de Licitação, e em razão de nova 

classificação que ADJUDICOU em favor da GRAFICA E 

EDITORA BRASIL EIRELL CNPJ n° 

00.732.085/0001-00, pelo valor de R$ 404.339,15  

(quatrocentos e quatro mil trezentos e trinta e nove reais e 

quinze centavos), para a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE IMPRESSOS GRÁFICOS E CONFECÇÃO 

DE CARIMBOS, objeto da presente contratação, por ter 

apresentado a oferta dentro dos limites orçados pela 

administração, RATIFICO E HOMOLOGO, nos termos do 

Inciso VI do  Art.  13 do Decreto IV 

10.024/2019.11avinCipolis — MA, 16 de novembro de 

2021.RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS 

SANTOS.Prefeito Municipal 

Publicado por: Elen Cristina Almeida Cruz 

Código identificador: dlnrpr2sald20211202121221 
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